
06/04/2021

Número: 0083610-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS (REQUERENTE) JESSICA PEREIRA NANES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54812
825

03/12/2019 09:55 Documento de Identificação Documento de Identificação

54814
724

03/12/2019 09:55 PETIÇÃO INICIAL Petição em PDF

54880
808

03/12/2019 09:55 Petição Inicial Petição Inicial

54880
817

03/12/2019 09:55 PETIÇÃO INICIAL Petição em PDF

54880
818

03/12/2019 09:55 RG - FRENTE Documento de Identificação

54880
819

03/12/2019 09:55 RG - VERSO Documento de Identificação

54880
821

03/12/2019 09:55 CONTA DE LUZ - COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Outros (Documento)

54880
822

03/12/2019 09:55 PRO. CONTRATO DE HONORÁRIOS Procuração

54880
825

03/12/2019 09:55 BOLETIM DE OCORRÊNCIA - FRENTE Outros (Documento)

54880
826

03/12/2019 09:55 BOLETIM DE OCORRÊNCIA - VERSO Outros (Documento)

54885
639

03/12/2019 09:55 UPA - 01 Documento de Comprovação

54885
640

03/12/2019 09:55 UPA - 02 Documento de Comprovação

54885
641

03/12/2019 09:55 UPA - 04 Documento de Comprovação

54885
642

03/12/2019 09:55 UPA -03 Documento de Comprovação

54885
648

03/12/2019 09:55 HOSP. DOM HELDER - Documento de Comprovação

54885
650

03/12/2019 09:55 HOSP. DOM HELDER - Documento de Comprovação

54885
651

03/12/2019 09:55 HOSP. DOM HELDER - Documento de Comprovação

54885
657

03/12/2019 09:55 TRANS. PACIENTE Documento de Comprovação



54885
668

03/12/2019 09:55 HISTÓRIA CLINICA - FRENTE Documento de Comprovação

54885
671

03/12/2019 09:55 HISTÓRIA CLINICA - VERSO Documento de Comprovação

54885
672

03/12/2019 09:55 EVOLUÇÃO CLINICA Documento de Comprovação

54887
359

03/12/2019 09:55 FICHA DE ANESTESIA Documento de Comprovação

54887
360

03/12/2019 09:55 GERENCIA DE ENFERMAGEM Documento de Comprovação

54887
362

03/12/2019 09:55 BLOCO CIRURGICO Documento de Comprovação

54887
363

03/12/2019 09:55 IDENTIFICAÇÃO INSTRUMENTAL Documento de Comprovação

54887
364

03/12/2019 09:55 MATERIAL DE SALA CIRURGICA Documento de Comprovação

54888
891

03/12/2019 09:55 CHECK LIST PRÉ - OPERATÓRIO Documento de Comprovação

54888
892

03/12/2019 09:55 RESUMO DE ALTA HOSPITALAR Documento de Comprovação

54888
893

03/12/2019 09:55 CLINICA DE ORTOPEDIA DE BOA VIAGEM Documento de Comprovação

54888
894

03/12/2019 09:55 RELATÓRIO FISIOTERÁPICO Documento de Comprovação

54888
895

03/12/2019 09:55 RECIBO Documento de Comprovação

54888
897

03/12/2019 09:55 ATESTADO MEDICO Documento de Comprovação

54888
898

03/12/2019 09:55 COMPROVANTE Documento de Comprovação

54888
899

03/12/2019 09:55 DECLARAÇÃO Documento de Comprovação

54888
900

03/12/2019 09:55 IMOBILIZAÇÃO Documento de Comprovação

54888
901

03/12/2019 09:55 LAUDO - MEDICO Laudo

54888
910

03/12/2019 09:55 FOTO DO BRAÇO ESQUERDO Outros (Documento)

54888
911

03/12/2019 09:55 FOTO DO BRAÇO ESQUERDO Outros (Documento)

54888
912

03/12/2019 09:55 FOTO DO BRAÇO ESQUERDO Outros (Documento)

57088
448

29/01/2020 10:37 Despacho Despacho

57507
293

06/02/2020 09:57 Citação Citação

57507
294

06/02/2020 09:57 Intimação Intimação

58809
089

05/03/2020 11:15 Contestação Contestação

58809
092

05/03/2020 11:15 2697967_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 Petição em PDF

58809
095

05/03/2020 11:15 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

58809
093

05/03/2020 11:15 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58935
687

09/03/2020 14:57 Habilitação Petição (3º Interessado)

60428
576

08/04/2020 10:09 Certidão Certidão

60428
578

08/04/2020 10:09 83610-62.2019 SEGURADORA LIDER 14A Aviso de recebimento (AR)

60505
251

09/04/2020 23:37 Réplica a contestação Petição

60505
252

09/04/2020 23:37 REPLICA CONTESTAÇÃO PATRICIA Petição em PDF

64331
833

08/07/2020 16:47 Despacho Despacho

64500
319

10/07/2020 13:25 Certidão Certidão



64501
500

10/07/2020 13:33 Intimação Intimação

64501
501

10/07/2020 13:33 Intimação Intimação

64501
524

10/07/2020 13:38 Intimação Intimação

64843
553

17/07/2020 13:18 Petição Petição

64843
560

17/07/2020 13:18 2697967_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

65504
971

30/07/2020 10:18 Petição Petição

65505
487

30/07/2020 10:18 2697967_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

65505
488

30/07/2020 10:18 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

65505
489

30/07/2020 10:18 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68626
042

27/09/2020 13:12 Outros (Documento) Outros (Documento)

68626
043

27/09/2020 13:12 Patricia de Albuquerque veras Outros (Documento)

69113
969

06/10/2020 13:03 Intimação Intimação

69689
943

19/10/2020 09:52 Petição Petição

69689
946

19/10/2020 09:52 2697967_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

69786
138

20/10/2020 13:25 Petição Petição

69786
140

20/10/2020 13:25 MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL Petição em PDF

69786
141

20/10/2020 13:25 LAUDO Patricia de Albuquerque veras Laudo Pericial

70730
015

09/11/2020 15:54 Certidão Certidão

70730
016

09/11/2020 15:54  intimação de PATRICIA DE ALBUQUERQUE
VERAS .

Aviso de recebimento (AR)

73802
402

20/01/2021 11:27 Sentença Sentença

74151
696

27/01/2021 08:15 Intimação Intimação

76571
918

09/03/2021 13:19 Certidão Certidão

76571
919

09/03/2021 13:20 Certidão Certidão

76927
195

15/03/2021 13:50 Petição Petição

76927
203

15/03/2021 13:50 2697967_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

76927
204

15/03/2021 13:50 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76927
206

15/03/2021 13:50 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76927
209

15/03/2021 13:50 ANEXO 3 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

77399
165

22/03/2021 23:23 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ Petição em PDF

77399
166

22/03/2021 23:23 EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ Petição em PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ª VARA         
CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS​, brasileira, solteira, doméstica, portadora        
do RG: 3.382.705 SDS/PE, e do CPF: 545.780.274-49, com endereço na Rua Ari             
Barroso, n. 22, Curado II, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54220-150, através de            
sua procuradora legalmente constituída, ​com endereço profissional sito na Rua Noel            
Rosa, n. 25, casa C, Bairro do curado II, Jaboatão dos Guararapes/Pe, CEP:             
54220-180, onde recebe as intimações de estilo, sob pena de nulidade, vem,            
respeitosamente perante V. Exa, propor:  

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor de ​SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT          
S.A​., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro,            
Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE: 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

A Requerente declara que não tem condições de arcar com as custas e             
despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem              
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento             
próprio e de sua família nos termos da ​Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950​, nos                  
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita é garantido           
constitucionalmente, de acordo com o artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal            
(CF) cumulado com a Lei nº. 1060/50, portanto, o Requerente desde já requer o              
supracitado benefício, autorizando a causídica que esta subscreve a pleiteá-lo,          
conforme dá conta os termos constantes na procuração anexa a presente peça.  
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DO INTERESSE DE AGIR – Da Via Adequada 

Inicialmente cumpre informar que não é um requisito obrigatório para          
interposição da presente medida judicial o requerimento administrativo perante a Ré           
relativo a pedido de indenização decorrente do acidente sofrido por este em            
04/10/2018, conforme atesta a documentação anexa. 

DOS FATOS: 

No dia 20 de Abril de 2019, ocorreu um acidente de trânsito na Rua Coronel               
Sérgio Henrique Cardim, n. 1, Bairro de Boa Viagem, Recife-Pe,próximo ao restaurante            
Chica Pitanga, envolvendo a Autora e um DESCONHECIDO, que estava dirigindo um            
veículo vermelho, onde a mesma não identificou o modelo. A Autora estava esperando             
para atravessar, sendo o local do acidente via de mão única, quando o veículo engatou               
a marcha ré, vindo a bater na Autora que por sua vez caiu por cima do braço esquerdo,                  
sendo socorrida por um taxista, para Unidade de Pronto Atendimento (UPA),           
localizada na Imbiribeira. O motorista do veículo desceu bastante trêmulo, dando a            
quantia de R$ 10,00 (dez reais), e evadiu-se do local em seu veículo. 

​Assim, após ser atendida na Unidade de Pronto Atendimento, está           
encaminhou a Autora para o Hospital Dom Helder Câmara, sendo submetida a uma             
cirurgia dia 21 de Abril de 2019, para ser colocada 02 (duas) placas e 22 ( vinte e dois)                   
pinos no braço esquerdo, tendo alta do Hospital dia 22 de Abril de 2019. Depois da                
cirurgia a Autora precisou realizar 37 sessões de fisioterapia, realizando o           
pagamento, conforme comprovante em anexo, a mesma ainda encontra -se fazendo           
sessões de fisioterapia por tempo indeterminado. 

A autora estava como pedestre no momento do acidente. Tal acidente teve os              
fatos acima aduzidos devidamente comprovados no teor do Boletim ​de Ocorrência da            
Delegacia de Polícia da 007ª Circunscrição de Boa Viagem - DP 7ªCIRC. DIM/3ª DESEC. 

Diante de tal fato, o Suplicante, vindo a tomar ciência acerca dos direitos que              
lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devido e completamente indenizado,            
na forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.945/2009,                
dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e               
quinhentos reais).  

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade da         
Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da             
citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº              
340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a                
partir daí, nunca tiveram reajuste. 

Diante de tais fatos e da comprovação dos danos suportados pelo autor, a via              
judicial se faz necessário para que Vossa Excelência ​determine que a seguradora            
pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser            
apurado em perícia judicial, ​com a devida correção monetária que deverá incidir a             
partir do dia 29/12/2006. 
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DO DIREITO:  

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo              
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,          
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, conforme se vê              
abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei              
compreendem as indenizações por morte, ​por invalidez permanente,        
total ou parcial​, e por despesas de assistência médica e suplementares,           
nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;                
e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso                  
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente        
comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que          
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e                
o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro             
obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.​  ​O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do           
acidente e do dano decorrente​, independentemente da existência de         
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de         
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA       
HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE          
DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º              
da Lei 6.194/74, § 1, b).  

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora,           
corrobora a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto           
probatório, atesta o fato como verdadeiro e legítimo. 

Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 373,I, do            
Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (boletim           
de ocorrência, nos termos da Lei 6.194/74, além da documentação médica hospitalar            

Num. 54814724 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JESSICA PEREIRA NANES DA SILVA - 03/12/2019 09:54:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120309544201900000053931460
Número do documento: 19120309544201900000053931460



comprobatória), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário​, não          
podem ser admitidas. 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que              
alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova.              
Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se             
abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer         
influência ou interferência da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova            
de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses,           
alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a            
Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de             
distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise,           
podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa               
em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus             
não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser             
desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto,           
possui as melhores condições de provar os fatos. 

Nesse sentido, vejamos o julgado abaixo advindo de nossos Tribunais: 

“​AGRAVO INTERNO. ​SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO.        
HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS.        
REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS          
PARA PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA.         
HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO.      
INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA          
DA VERDADE REAL​. 1. Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao           
caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as             
partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória            
pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice para a realização          
desta em face da hipossuficiência da parte demandante importar na delonga           
desnecessária da solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e             
celeridade processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte             
do pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal,             
busca possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento         
deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente           
representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja           
realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as             
melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de          
ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3.          
Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de             
suportar o adiantamento das despesas com a produção de determinada prova,           
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com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo da              
coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar            
esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva                
ponderar que a dinamização do ônus da prova será aplicada quando for            
afastada a incidência do artigo 333 do código de processo civil por            
inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está             
desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para a            
realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição            
privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na             
consecução desta com a realização da prova pretendida deve ser evidente,           
consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de processo             
civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente              
no caso dos autos, ​pois a parte demandada conta com melhores condições            
jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora            
especializada neste tipo de seguro social​. 6. No presente feito não merece            
guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de               
processo civil estabelece que os honorários do perito serão pagos          
antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo           
autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo            
juiz, desde que aquela regra geral não importe em dificultar a realização da             
prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do              
encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7.            
Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo          
magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos honorários           
de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria da carga            
dinâmica da produção probatória​. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica            
da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual que              
visa definir, qual parte suportará os custos do adiantamento das despesas para            
realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do            
feito, dentre as quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer             
das partes com esta medida de ordem formal, pois a prova em questão irá              
servir a realização do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração             
de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para            
alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, também, que antes da           
realização da perícia os honorários são fixados provisoriamente, a fim de ser            
dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão           
final, o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de          
sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com o           
princípio da proporcionalidade e grau de complexidade do exame levado a           
efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte sucumbente na causa. 10.           
Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em dois salários           
mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a perícia foi            
postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso devessem           
ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº             
051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente           
mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos             
autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12.           
Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este            
egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro            
DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação.             
13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e           
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aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta          
aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser           
aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta composição prévia.            
Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, pendente             
de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os            
honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente        
fixados pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados          
jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram          
razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao agravo          
interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara        
Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014) 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça             
processual e, pautada na orientação acima delineada, requer, desde já, a aplicação da             
teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar               
o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial​, tomando por base, o              
princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de           
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a                
almejada justiça. 

DOS PEDIDOS: 

Ex positis​, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como            
efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do             
sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue:  

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista que o Requerente não tem condições de               
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para               
tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único,               
da Lei nº 1.060/50. 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação,            
expedindo-se o competente mandado de citação e intimação ao Réu no endereço            
fornecido pela autora, citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE             
RECEBIMENTO (AR), para que, caso queira, apresente contestação no prazo legal, sob            
pena de confissão e revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a               
inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova              
pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida            
detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e               
alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Que julgue a presente Ação ​TOTALMENTE PROCEDENTE​, reconhecendo o direito a            
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao           
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e correção monetária            
pelo INPC; 
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e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas            
processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20%; 

f) ​Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito                
admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial,         
testemunhal, que se fizerem necessárias; 

g) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome da            
Advogada JÉSSICA PEREIRA NANES DA SILVA OAB/PE – 45.883, sob pena de nulidade. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),              
apenas para fins de alçada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Jaboatão dos Guararapes, 28 de novembro de 2019. 

 

Jéssica Pereira Nanes da Silva 

OAB/PE 45.883 
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PETIÇÃO INICIAL
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ª VARA         
CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS​, brasileira, solteira, doméstica, portadora        
do RG: 3.382.705 SDS/PE, e do CPF: 545.780.274-49, com endereço na Rua Ari             
Barroso, n. 22, Curado II, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54220-150, através de            
sua procuradora legalmente constituída, ​com endereço profissional sito na Rua Noel            
Rosa, n. 25, casa C, Bairro do curado II, Jaboatão dos Guararapes/Pe, CEP:             
54220-180, onde recebe as intimações de estilo, sob pena de nulidade, vem,            
respeitosamente perante V. Exa, propor:  

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor de ​SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT          
S.A​., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro,            
Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE: 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

A Requerente declara que não tem condições de arcar com as custas e             
despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem              
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento             
próprio e de sua família nos termos da ​Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950​, nos                  
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita é garantido           
constitucionalmente, de acordo com o artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal            
(CF) cumulado com a Lei nº. 1060/50, portanto, o Requerente desde já requer o              
supracitado benefício, autorizando a causídica que esta subscreve a pleiteá-lo,          
conforme dá conta os termos constantes na procuração anexa a presente peça.  
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DO INTERESSE DE AGIR – Da Via Adequada 

Inicialmente cumpre informar que não é um requisito obrigatório para          
interposição da presente medida judicial o requerimento administrativo perante a Ré           
relativo a pedido de indenização decorrente do acidente sofrido por este em            
04/10/2018, conforme atesta a documentação anexa. 

DOS FATOS: 

No dia 20 de Abril de 2019, ocorreu um acidente de trânsito na Rua Coronel               
Sérgio Henrique Cardim, n. 1, Bairro de Boa Viagem, Recife-Pe,próximo ao restaurante            
Chica Pitanga, envolvendo a Autora e um DESCONHECIDO, que estava dirigindo um            
veículo vermelho, onde a mesma não identificou o modelo. A Autora estava esperando             
para atravessar, sendo o local do acidente via de mão única, quando o veículo engatou               
a marcha ré, vindo a bater na Autora que por sua vez caiu por cima do braço esquerdo,                  
sendo socorrida por um taxista, para Unidade de Pronto Atendimento (UPA),           
localizada na Imbiribeira. O motorista do veículo desceu bastante trêmulo, dando a            
quantia de R$ 10,00 (dez reais), e evadiu-se do local em seu veículo. 

​Assim, após ser atendida na Unidade de Pronto Atendimento, está           
encaminhou a Autora para o Hospital Dom Helder Câmara, sendo submetida a uma             
cirurgia dia 21 de Abril de 2019, para ser colocada 02 (duas) placas e 22 ( vinte e dois)                   
pinos no braço esquerdo, tendo alta do Hospital dia 22 de Abril de 2019. Depois da                
cirurgia a Autora precisou realizar 37 sessões de fisioterapia, realizando o           
pagamento, conforme comprovante em anexo, a mesma ainda encontra -se fazendo           
sessões de fisioterapia por tempo indeterminado. 

A autora estava como pedestre no momento do acidente. Tal acidente teve os              
fatos acima aduzidos devidamente comprovados no teor do Boletim ​de Ocorrência da            
Delegacia de Polícia da 007ª Circunscrição de Boa Viagem - DP 7ªCIRC. DIM/3ª DESEC. 

Diante de tal fato, o Suplicante, vindo a tomar ciência acerca dos direitos que              
lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devido e completamente indenizado,            
na forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.945/2009,                
dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e               
quinhentos reais).  

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade da         
Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da             
citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº              
340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a                
partir daí, nunca tiveram reajuste. 

Diante de tais fatos e da comprovação dos danos suportados pelo autor, a via              
judicial se faz necessário para que Vossa Excelência ​determine que a seguradora            
pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser            
apurado em perícia judicial, ​com a devida correção monetária que deverá incidir a             
partir do dia 29/12/2006. 
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DO DIREITO:  

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo              
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,          
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, conforme se vê              
abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei              
compreendem as indenizações por morte, ​por invalidez permanente,        
total ou parcial​, e por despesas de assistência médica e suplementares,           
nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;                
e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso                  
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente        
comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que          
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e                
o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro             
obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º.​  ​O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do           
acidente e do dano decorrente​, independentemente da existência de         
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de         
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA       
HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE          
DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º              
da Lei 6.194/74, § 1, b).  

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora,           
corrobora a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto           
probatório, atesta o fato como verdadeiro e legítimo. 

Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 373,I, do            
Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (boletim           
de ocorrência, nos termos da Lei 6.194/74, além da documentação médica hospitalar            
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comprobatória), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário​, não          
podem ser admitidas. 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que              
alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova.              
Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se             
abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer         
influência ou interferência da situação posta em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova            
de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses,           
alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a            
Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de             
distribuição pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise,           
podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa               
em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus             
não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser             
desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto,           
possui as melhores condições de provar os fatos. 

Nesse sentido, vejamos o julgado abaixo advindo de nossos Tribunais: 

“​AGRAVO INTERNO. ​SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO.        
HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS.        
REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS          
PARA PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA.         
HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO.      
INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA          
DA VERDADE REAL​. 1. Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao           
caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as             
partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória            
pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice para a realização          
desta em face da hipossuficiência da parte demandante importar na delonga           
desnecessária da solução da causa, o que atenta aos princípios da economia e             
celeridade processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da prova parte             
do pressuposto que o encargo probatório é regra de julgamento e, como tal,             
busca possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento         
deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente           
representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja           
realização para aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as             
melhores condições técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de          
ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3.          
Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de             
suportar o adiantamento das despesas com a produção de determinada prova,           
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com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo da              
coleta de determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar            
esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva                
ponderar que a dinamização do ônus da prova será aplicada quando for            
afastada a incidência do artigo 333 do código de processo civil por            
inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está             
desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para a            
realização de prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição            
privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever de colaborar na             
consecução desta com a realização da prova pretendida deve ser evidente,           
consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de processo             
civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente              
no caso dos autos, ​pois a parte demandada conta com melhores condições            
jurídicas e econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora            
especializada neste tipo de seguro social​. 6. No presente feito não merece            
guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 333 do código de               
processo civil estabelece que os honorários do perito serão pagos          
antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo           
autor, quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo            
juiz, desde que aquela regra geral não importe em dificultar a realização da             
prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que autoriza a inversão do              
encargo de adiantar o montante necessário a produção da prova pretendida. 7.            
Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo          
magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos honorários           
de perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria da carga            
dinâmica da produção probatória​. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica            
da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é regra processual que              
visa definir, qual parte suportará os custos do adiantamento das despesas para            
realização de determinada prova necessária a solução do litígio no curso do            
feito, dentre as quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer             
das partes com esta medida de ordem formal, pois a prova em questão irá              
servir a realização do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração             
de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para            
alcançar a pacificação social. 9. Cumpre ressaltar, também, que antes da           
realização da perícia os honorários são fixados provisoriamente, a fim de ser            
dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão           
final, o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de          
sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com o           
princípio da proporcionalidade e grau de complexidade do exame levado a           
efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte sucumbente na causa. 10.           
Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos fixados em dois salários           
mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, como a perícia foi            
postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso devessem           
ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº             
051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente           
mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no caso dos             
autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 12.           
Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 firmado entre este            
egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro            
DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação.             
13. É oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e           
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aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta          
aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a ser           
aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta composição prévia.            
Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, pendente             
de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os            
honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente        
fixados pela Lei Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados          
jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se mostram          
razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao agravo          
interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; Quinta Câmara        
Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014) 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça             
processual e, pautada na orientação acima delineada, requer, desde já, a aplicação da             
teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar               
o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial​, tomando por base, o              
princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de           
patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a                
almejada justiça. 

DOS PEDIDOS: 

Ex positis​, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como            
efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do             
sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue:  

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista que o Requerente não tem condições de               
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para               
tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único,               
da Lei nº 1.060/50. 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação,            
expedindo-se o competente mandado de citação e intimação ao Réu no endereço            
fornecido pela autora, citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE             
RECEBIMENTO (AR), para que, caso queira, apresente contestação no prazo legal, sob            
pena de confissão e revelia; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a               
inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova              
pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida            
detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e               
alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Que julgue a presente Ação ​TOTALMENTE PROCEDENTE​, reconhecendo o direito a            
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao           
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e correção monetária            
pelo INPC; 
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e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas            
processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20%; 

f) ​Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito                
admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial,         
testemunhal, que se fizerem necessárias; 

g) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome da            
Advogada JÉSSICA PEREIRA NANES DA SILVA OAB/PE – 45.883, sob pena de nulidade. 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),              
apenas para fins de alçada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Jaboatão dos Guararapes, 28 de novembro de 2019. 

 

Jéssica Pereira Nanes da Silva 

OAB/PE 45.883 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Vistos etc. 
  Defiro o pedido de justiça gratuita. (CPC, art. 98 e ss). 
 Dada a peculiaridade do caso, dispenso a realização da audiência de

que trata o art 334 do CPC/2015, pois a prática forense sinaliza que a empresa
Seguradora DPVAT apenas chega à composição quando existente, nos autos, prévio
laudo técnico pericial apurando as extensões dos danos físicos decorrente do acidente
de trânsito. 

 Assim, cite-se a empresa ré, via postal, no endereço declinado na
petição inicial, na pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 335 do NCPC), apresentar resposta com a advertência de que tratam os arts.
341 e 344, ambos do mesmo Código de Processo Civil. 

 Após, em sendo hipótese dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, deve a
Diretoria Cível promover a intimação do autor para réplica, a qual deve ser ofertada em
até 15 (quinze) dias. 

 Cumpra-se. Intime-se. 
   

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19120309423750700000053996100

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57088448 , conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Defiro o pedido de justiça gratuita. (CPC, art. 98 e ss). Dada a peculiaridade do caso, dispenso a realização

da audiência de que trata o art 334 do CPC/2015, pois a prática forense sinaliza que a empresa Seguradora DPVAT

apenas chega à composição quando existente, nos autos, prévio laudo técnico pericial apurando as extensões dos

danos físicos decorrente do acidente de trânsito. Assim, cite-se a empresa ré, via postal, no endereço declinado na

petição inicial, na pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do NCPC), apresentar

resposta com a advertência de que tratam os arts. 341 e 344, ambos do mesmo Código de Processo Civil. Após, em

sendo hipótese dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, deve a Diretoria Cível promover a intimação do autor para réplica, a

qual deve ser ofertada em até 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Intime-se. Juiz de Direito"

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2697967- C3/ 2020-00738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

Processo: 00836106220198172001 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/04/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil,  deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso VI do cpc ante a 

falta de interesse processual do autor. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00836106220198172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de abril de 2020

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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cj ' AVISO DE
RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOC1ALE OU OESTINATA1RE
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RÉPLICA A CONTESTAÇÃO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – 
SEÇÃO A  
 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS SOUZA, ​satisfatoriamente qualificada nos 
autos em epígrafe, por sua procuradora subscrita, vem, tempestivamente e 
respeitosamente perante V. Exa. oferecer​ MANIFESTAÇÃO A CONTESTAÇÃO​  apresentada 
pela Ré, pelas razões de fato e de direito que seguem abaixo. 

BREVE SÍNTESE DA LIDE: 

​A autora foi atropelada por um automóvel desconhecido, que a fez cair por cima do                
braço esquerdo, vindo a ser socorrida por um taxista, para Unidade de Pronto             
Atendimento (UPA). ​Assim, após ser atendida na Unidade de Pronto Atendimento, está            
encaminhou a Autora para o Hospital Dom Helder Câmara, sendo submetida a uma             
cirurgia dia 21 de Abril de 2019, para ser colocada 02 (duas) placas e 22 ( vinte e dois)                   
pinos no braço esquerdo. Depois da cirurgia a Autora precisou realizar 37 sessões de              
fisioterapia, realizando o pagamento, conforme comprovante em anexo, a mesma ainda           
encontra-se fazendo sessões de fisioterapia por tempo indeterminado, prova anexada a           
inicial.  

Os documentos apresentados fazem prova suficientes da incapacidade da Requerente,           
devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação e correção               
monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória n°340, ou seja, a partir do dia                 
29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste. 

Diante de tais fatos e da comprovação dos danos suportados pela autora, a via judicial                
se fez necessária para que Vossa Excelência ​determine que a seguradora pague a             
indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, no grau a ser apurado em perícia             
judicial​, com a devida correção monetária. 

Nesse particular, os frágeis argumentos e pleitos expendidos pela Ré em sua contestação              
não devem prosperar, conforme passará a expor, como medida da mais lídima justiça. 
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DO MÉRITO: 

DA FALTA DO INTERESSE DE AGIR 

De forma temerária aduz a Demandada a ​falta de interesse de agir do Autor​, haja               
vista que o mesmo não requereu a indenização pelas vias administrativas. Ocorre,            
Excelência, que tal pleito pelas vias administrativas não é requisito essencial para            
propositura da presente demanda, pois, como é sabido, ​em momento algum a Lei que rege               
o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro              
Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse           
essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. ​5º​, ​XXXV​, da ​CF​. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO.       
DESNECESSIDADE. INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR RECONHECIDO. A ausência de         
requerimento administrativo para recebimento do seguro DPVAT não implica em falta de            
interesse processual.​(TJ-MG - AC: 10024121956411001 MG, Relator: Moacyr Lobato, Data          
de Julgamento: 19/11/2013, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:            
25/11/2013) 

Ementa: ​"AÇÃO DE COBRANÇA." SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS          
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE - ​DPVAT . ​PEDIDO          
ADMINISTRATIVO.DESNECESSIDADE ​INTERESSE ​PROCESSUAL EXISTÊNCIA. Há ​interesse      
processual (no caso concreto) porque desnecessário era ao Apelado o prévio esgotamento            
da via administrativa para o ajuizamento da Ação de Cobrança, que tem por objetivo o               
recebimento do DPVAT, conforme remansosa jurisprudência sobre a questão.SEGURO         
OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL A data do registro da consolidação da            
incapacidade permanente do beneficiário é o março inicial para que se apure o prazo da               
prescrição da cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT, no caso ocorrido em 10 de janeiro               
de 2006, conforme atestado médico que instrui o pedido INVALIDEZ PERMANENTE           
INDENIZAÇÃO DEVIDA O valor estabelecido por lei não pode ser objeto de redução por meio               
de resoluções de entidades seguradoras Deve-se adotar para o cálculo da indenização o             
salário mínimo vigente no território nacional. O acidente que vitimou o Requerente ocorreu             
em 3 de dezembro de 2001 (folha 3), em plena vigência da Lei n" 6 194, de 19 de dezembro                    
de 1974, correta è a fixação da verba indenizatória em 40 salários mínimos. (TJ-SP - APL:                
992090876015 SP, Relator: Irineu Pedrotti, Data de Julgamento: 19/04/2010, 34ª Câmara de            
Direito Privado, Data de Publicação: 24/04/2010) 

Contudo, para afastar qualquer dúvida quanto à inadequação da via administrativa no            
seguro DPVAT, a parte autora expõe abaixo os motivos pelos quais é OBRIGADA A              
INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO, vejamos.  

Entende-se que, o fato da seguradora/ré ter fins lucrativos, torna tal procedimento            
inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante o contraditório e a               
ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, vez que este não tem fins               
lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a            
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ampla defesa e o contraditório. Ao contrário da Ré, que visa tão somente o LUCRO em                
detrimento das vítimas. 

Ainda, de se ressaltar que nos processos administrativos realizados pela ré, quando            
realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos                  
médicos escolhidos por esta, pois em geral não são especializados em perícia médica, além              
dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, haja vista que esta              
impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor do devido, alegando            
causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura             
da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc.              
XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de              
acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio              
resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente           
por conta dessas situação acima expostas. 

DA AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

De mais a mais, de forma ardilosa e descabida, aduz a Ré que o Autor não anexou o                  
Laudo do IML​, e que tal documento é imprescindível para a propositura da presente              
demanda. Porém, como se sabe (ou pelo menos deveria saber!!!), o documento em             
comento não é requisito essencial para a propositura desta ação, a qual resta             
consubstanciada satisfatoriamente por intermédio de documentos comprobatórios       
carreados a petição inicial, devidamente comprovados no teor do ​Boletim de Ocorrência da             
Delegacia de Polícia, Serviço de Pronto Atendimento, Laudos Médicos e exames, entre            
outros. 

Desta feita, os documentos apresentados na presente demanda fazem provas          

suficientes da situação do Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização            

deste, conforme exposto e requerido na petição inicial.  

DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Aludi a Requerida que a presente ​súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias as perícias                 
médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente                
esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem decisões baseadas           
no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela supra colacionada              
neste instrumento, em que restou comprovado que o Autor nitidamente possui invalidez de             
um grau extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do referido seguro, ao caso              
concreto. 
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É cediço que ao anexar o laudo pericial do IML aos autos, bem como outros documentos                
que comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau de invalidez é                
analisado. 

No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser atribuído a              
Autora o valor devido ao seguro obrigatório, se não vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. ​DPVAT​. INDENIZAÇÃO POR          
INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.         
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA.         
OCORRÊNCIA DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE COMPROVADOS.        
DOCUMENTOS SUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. ​PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO         
A QUO. SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL             
COMEÇA A CORRER A PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO AUTOR.            
LAUDO DO IML. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO COMPROVADO PELA             
APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL         
AO GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA             
INDENIZAÇÃO​. LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. LAUDO DO IML ACOSTADO           
AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL, NO            
PERCENTUAL DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM            
PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator: Albino Jacomel Guerios, Data de            
Julgamento: 09/02/2012, 10ª Câmara Cível)(grifo meu) 

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de causalidade e o                 
grau de seqüela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial do IML apresentado bem                
como os diversos documentos anexados à exordial comprovam o nexo causal e a extensão              
das seqüelas produzidas no referido acidente. 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

 Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através               
de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos ​vasta prova documental. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) a autora sofreu o 
acidente, e  ii) que a autora possui danos físicos decorrentes deste tais documentos 
mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - requerida pela autora e 
que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito 
pleiteado nestes autos. 

Destarte, a inversão do ônus da prova ​em favor da autora ​é plenamente possível ​in casu, 
nos termos do art. ​6º​, ​VIII​, do ​CDC​, que prescreve: 
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VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a 
seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova, 
uma vez que a autora é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos 
fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO ​DPVAT​ CARACTERIZAÇÃO DE 
RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO ​CDC​ DECRETO DE 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. ​6º​, ​VIII​, 
DO ​CDC​ PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 
CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. ​33​ DO ​CPC​ ADEQUAÇÃO DECISÃO 
MANTIDA. - Recurso desprovido​. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 
0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: ​16/01/2013 – ​grifo nosso sempre) 
Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro ​DPVAT​. Depósito de honorários 
periciais​. 1. Em razão da aplicação do ​Código de Defesa do Consumidor​ às relações entre 
segurador e segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem 
irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia 
médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no 
artigo ​6º​, inciso ​VIII​, do ​Código de Defesa do Consumidor​, se se impusesse ao 
hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das despesas com os salários 
provisórios do perito;​ a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte 
contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do dispositivo em 
apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 2207961420128260000 SP 
0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 
25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: ​15/11/2012 - ​grifo nosso sempre) 

Destarte, resta plenamente demonstrado, ​através de farta documentação (excluindo-se 
apenas o laudo do IML),​ o lídimo direito da autora, sendo plenamente viável a inversão do 
ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, a autora 
não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 
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No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 
antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste 
país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO ​DPVAT​.CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL.​ 1.- Na ação de cobrança de indenização do seguro ​DPVAT​ o 
termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. ​2.- Agravo Regimental 
improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI 
BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: ​DJe 
12/03/2012​ – grifos nossos sempre) SEGURO. ​DPVAT​. INDENIZAÇÃO. LEI N. ​11.482​/2007. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 
n. ​11.482​/2007, ​a indenização relativa ao seguro ​DPVAT​ deve corresponder a R$ 13.500,00, 
de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente 
suplementada. 2​. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do 
efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). ​3. Agravo regimental provido em parte para se 
conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. 
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 
SEGURO OBRIGATÓRIO (​DPVAT​). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI ​8.441​/92, QUE 
ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS ​4​, 5, ​7​ E 12 DA LEI ​6.194​/74. PAGAMENTO DE 50% DA 
INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE 
MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. ​[...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária 
desde o evento danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial 
parcialmente provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir 
da citação.​ (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 
27.6.11, grifos nossos sempre). 
 

Destarte, a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da               
entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que                 
os valores foram congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

Ainda, de forma totalmente inapropriada, combate a Ré ao pleito autoral de            
condenação de honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), patamar este             
totalmente contemplado na nossa legislação vigente (CPC). Assim, tais honorários devem           
ser reconhecidos como devidos a essa patronesse, devendo tal pleito da Ré (parte             
HIPERsuficiente da relação jurídica) ser rechaçado. 

​Nesse particular, data máxima vênia, a contestação trazida pela Ré não merece             
prosperar, vez que igualmente carecedora de fundamentos fáticos e jurídicos, denotando           
apenas o intuito da Ré de defender o indefensável com meras alegações desprovidas de              
amparo legal, sendo em tese, peça procrastinatória, ficando também totalmente          
impugnados os documentos juntados. 
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DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto requer se digne Vossa Excelência em receber a presente 
impugnação, a fim de dar pela ​PROCEDÊNCIA DA AÇÃO​, com a condenação da Ré, em todos 
os pedidos contidos na exordial.  

                             Nesses Termos, Pede Deferimento. 

                          Jaboatão dos Guararapes, 18/03/2020 

                               ​Jéssica Pereira Nanes da Silva 

                                            OAB/PE 45.883 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Rh. 
  
Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões

sofridas pela parte autora e da apuração de sua extensão.
Para realização do ato processual, nomeio como perita  a Dra. Priscila

Costa Lima Lemke, inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria,
fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais devem ser
pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré
suportar os efeitos da não produção da prova pericial.

Designo o dia 24/09/2020, às 12:40h, para realização da perícia, no
consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife/PE,
sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá
comparecer ao ato pericial independentemente de intimação.

Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré,
conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora
Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é
quem tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC.

Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará
em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta.

Intime-se por Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento
pessoal ao ato.

 Intime-se a perita indicada, dando-lhe ciência: da sua nomeação; do objeto
da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,
deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, no mesmo dia da realização da
perícia; e de que deverá cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma imparcial,
completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso (art. 466 do
CPC/2015);

Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus advogados: para:
I –  para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem como de que,
dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente despacho,
poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso,
apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes
técnicos, que deverão comparecer independentemente de intimação;
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II- de que o laudo pericial será juntado nos autos no mesmo dia da
realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o
prazo de 15 (quinze) dias para sobre ele se manifestarem;
 

Publique-se.
 

Recife, 08 de julho de 2020. 
  
  

Virgínio M. Carneiro Leão 
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA
LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22.  

RECIFE, 10 de julho de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64331833 , conforme segue transcrito abaixo:

" Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela parte autora e da

apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke,

inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos

reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré suportar os

efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 24/09/2020, às 12:40h, para realização da perícia, no

consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a

indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se

que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado

entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem

tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo

justificado implicará em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por

Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe

ciência: da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,

deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, no mesmo dia da realização da perícia; e de que deverá cumprir o

encargo que lhe foi cometido de forma imparcial, completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso

(art. 466 do CPC/2015); Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus advogados: para: I – para dar-lhes

ciência da designação da perícia, bem como de que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente

despacho, poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do

CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que deverão comparecer independentemente de intimação; II- de que o laudo

pericial será juntado nos autos no mesmo dia da realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o prazo

de 15 (quinze) dias para sobre ele se manifestarem; Publique-se. "

RECIFE, 10 de julho de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 64331833 proferido nos autos do processo nº 0083610-

62.2019.8.17.2001 da Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, ajuizado por REQUERENTE: PATRICIA DE

ALBUQUERQUE VERAS 

contra REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela parte autora e da

apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra. Priscila Costa Lima Lemke,

inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos

reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da perícia, sob pena de a parte ré suportar os

efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 24/09/2020, às 12:40h, para realização da perícia, no

consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564, Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a

indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se

que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado

entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem

tenciona a prova pericial, por aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo

justificado implicará em renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por

Aviso de Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe

ciência: da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,

deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, no mesmo dia da realização da perícia; e de que deverá cumprir o

encargo que lhe foi cometido de forma imparcial, completa e conclusiva, independentemente de termo de compromisso

(art. 466 do CPC/2015); Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus advogados: para: I – para dar-lhes

ciência da designação da perícia, bem como de que, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do presente

despacho, poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do

CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que deverão comparecer independentemente de intimação; II- de que o laudo

pericial será juntado nos autos no mesmo dia da realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o prazo

de 15 (quinze) dias para sobre ele se manifestarem; Publique-se.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 10 de julho de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 10 de julho de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

Endereço: R ARI BARROSO, 22, (Cj.Res.Curado II ), CURADO, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54220-

150 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO (id 64331833), proferido(a) na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.

DESPACHO: " Rh. Defiro o pedido de realização de perícia técnica para verificação das lesões sofridas pela
parte autora e da apuração de sua extensão. Para realização do ato processual, nomeio como perita a Dra.
Priscila Costa Lima Lemke, inscrita no CRM-PE 19.388, com cadastro nesta Secretaria, fixando os honorários
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), os quais devem ser pagos até a data designada para realização da
perícia, sob pena de a parte ré suportar os efeitos da não produção da prova pericial. Designo o dia 24/09/2020,
às 12:40h, para realização da perícia, no consultório da perita nomeada, situado na Rua do Futuro, nº 564,
Graças, Recife/PE, sendo facultado às partes a indicação de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao
ato pericial independentemente de intimação. Ressalta-se que a despesa, com o perito, deve ser suportada pela
parte Ré, conforme previsto no Convênio n°014/2017 celebrado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder do
Consórcio DPVAT e, como ordinariamente já se sabe que a Seguradora é quem tenciona a prova pericial, por
aplicação do artigo 33 do CPC. Fica advertido ao autor que a sua ausência sem motivo justificado implicará em
renúncia à prova pericial, devendo suportar daí os ônus decorrentes de sua falta. Intime-se por Aviso de
Recebimento a parte autora para comparecimento pessoal ao ato. Intime-se a perita indicada, dando-lhe ciência:
da sua nomeação; do objeto da perícia; do valor dos honorários; de que o laudo pericial, digitalizado em PDF,
deverá ser juntado aos autos diretamente por ela, no mesmo dia da realização da perícia; e de que deverá
cumprir o encargo que lhe foi cometido de forma imparcial, completa e conclusiva, independentemente de
termo de compromisso (art. 466 do CPC/2015); Finalmente, intimem-se ambas as partes através de seus
advogados: para: I – para dar-lhes ciência da designação da perícia, bem como de que, dentro de 15 (quinze)
dias contados da intimação do presente despacho, poderão: arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se
for o caso, apresentar quesitos (art. 465, §1º, do CPC/2015) e indicar assistentes técnicos, que deverão
comparecer independentemente de intimação; II- de que o laudo pericial será juntado nos autos no mesmo dia
da realização da perícia e que, a partir daquela data, passa a fluir o prazo de 15 (quinze) dias para sobre ele se
manifestarem; Publique-se. Recife, 08 de julho de 2020. Virgínio M. Carneiro Leão Juiz de Direito"
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Eu, BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2697967- C3/ 2020-00738/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00836106220198172001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 16 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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2697967- C3/ 2020-00738/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00836106220198172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 28 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 16/07/2020 - Hora: 13:50:18 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12128.931743 6 83470000020000

2717 / 839299

16/07/2020 040271700432007160 DJ 16/07/2020

CR 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121289317-7

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12128.931743 6 83470000020000

2717 / 839299

040271700432007160 200,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000121289317-7

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 14A VARA CIVEL

2717

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01802061

00836106220198172001

040271700432007160

- 8

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01802061 - 8

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100836106220198172001

RECIFE - 14A VARA CIVELVARA:

040271700432007160

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

14/08/2020

14/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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22/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00836106220198172001
N° DO PROCESSO

22/07/2020
DATA DA GUIA

2697967
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS FISÍCA 54578027449
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7494A52D97260B6C         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12128.931743 6 83470000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado nos autos. 

RECIFE, 6 de outubro de 2020.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2697967- C3/ 2020-00738/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

 

 

Processo: 00836106220198172001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
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regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE LAUDO PERICIAL.
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E-mail: jessicananesadv@gmail.com 
Telefone (81) 999141321 // 988192305 

R. Noel Rosa, nº 25 C, Curado II, Jaboatão dos Guararapes 
 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

PROCESSO Nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

 

 

 

   PATRÍCIA ALBUQUERQUE VERAS SOUZA, satisfatoriamente qualificada 

nos autos  em epígrafe, por sua procuradora subscrita, vem, respeitosamente  perante V.Exa. 

apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, sendo realizado pela Dra. Priscila Costa 

Lima Lemke, inscrita no CRM-PE sob o nº 19.388, na data de 24 de setembro de 2020 que 

concorda com Laudo Pericial em anexo. 

 Apontando o laudo dano anatômico e/ou funcional definitivo, ficando a Autora com 

limitação do antebraço e redução de força, sendo o segmento membro superior esquerdo com 

percentual de 25% leve. 

Com base no que fora exposto, concorda a Autora diante do Laudo por hora apresentado. 

Contudo, a parte Demanda aduz a falta de interesse de agir da Autora, haja vista que a 

mesma não requereu a indenização pelas vias administrativas. Ocorre, Excelência que tal pleito 

pelas vias administrativas não é requisito essencial para propositura da presente demanda, pois, 

como é sabido, em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento 

a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, 

mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da 

CF.  

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:  
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R. Noel Rosa, nº 25 C, Curado II, Jaboatão dos Guararapes 
 
 

Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO DPVAT. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE PROCESSUAL DO 

AUTOR RECONHECIDO. A ausência de requerimento administrativo para 

recebimento do seguro DPVAT não implica em falta de interesse 

processual.(TJ-MG - AC: 10024121956411001 MG, Relator: Moacyr 

Lobato, Data de Julgamento: 19/11/2013, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 25/11/2013) Ementa: "AÇÃO DE 

COBRANÇA." SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE - 

DPVAT . PEDIDO ADMINISTRATIVO.DESNECESSIDADE INTERESSE 

PROCESSUAL EXISTÊNCIA. Há interesse processual (no caso concreto) 

porque desnecessário era ao Apelado o prévio esgotamento da via 

administrativa para o ajuizamento da Ação de Cobrança, que tem por 

objetivo o recebimento do DPVAT, conforme remansosa jurisprudência 

sobre a questão. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL A data do registro da consolidação da incapacidade 

permanente do beneficiário é o março inicial para que se apure o prazo da 

prescrição da cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT, no caso ocorrido 

em 10 de janeiro de 2006, conforme atestado médico que instrui o pedido 

INVALIDEZ PERMANENTE INDENIZAÇÃO DEVIDA O valor estabelecido 

por lei não pode ser objeto de redução por meio de resoluções de entidades 

seguradoras Deve-se adotar para o cálculo da indenização o salário mínimo 

vigente no território nacional. O acidente que vitimou o Requerente ocorreu 

em 3 de dezembro de 2001 (folha 3), em plena vigência da Lei n" 6 194, de 

19 de dezembro de 1974, correta è a fixação da verba indenizatória em 40 

salários mínimos. (TJ-SP - APL: 992090876015 SP, Relator: Irineu 

Pedrotti, Data de Julgamento: 19/04/2010, 34ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 24/04/2010) 

 

Assim, REQUER, que seja julgado procedente a presente demanda.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

Jaboatão dos Guararapes, 20 de outubro de 2020. 

Jéssica Nanes 

OAB/PE 45.883 
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20/10/2020

Número: 0083610-62.2019.8.17.2001 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 03/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS (REQUERENTE) JESSICA PEREIRA NANES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68626
043

27/09/2020 13:12 Patricia de Albuquerque veras Outros (Documento)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de PATRICIA DE

ALBUQUERQUE VERAS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de novembro de 2020

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810310

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001
REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA

 
 

 
 

 

 
  

 
 
 

EMENTA – Ação de Cobrança. Seguro DPVAT. Direito de
haver o valor definido na Lei nº 6.194/74.Ausência de
pagamento administrativo. Seguro de cunho social.
Procedência do pedido.

 
 

 
 

 
Vistos, etc.,

 
 

 
1 – PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, devidamente qualificado às fls., através de advogado legalmente

constituído, com fundamento na Lei nº 6.194/74, propôs ação de cobrança securitária em face da SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO-DPVAT, pessoa jurídica de direito privado igualmente qualificada na mesma

peça processual.

 
 

 
De início requereu o benefício da justiça gratuita com base na Lei 1060/50.

 
 

 
A autora alegou, em resumo, que no dia 20/04/2019, foi vítima de acidente de automobilístico sofrendo uma série de
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lesões graves resultando sua invalidez permanente. Ajuizou a presente ação com o fim de requerer a indenização

prevista em lei. Juntou documentos.

 
 

 
A Suplicada, devidamente representada, apresentou contestação, id 58809092. Arguiu em preliminar a ausência de

interesse de agira ante a falta de requerimento administrativo. No mérito, argumentou que a Indenização por força da Lei

nº 11.482/2007, ficou até R$ 13.500,00, nos casos de invalidez permanente, ou seja, autoriza a gradação de

conformidade com as sequelas lesivas. De outra parte, não se pode confundir com debilidade permanente com

invalidez. Ao final, requereu a improcedência do pedido. Também anexou documentos.

 
 

 
Réplica no id 60505252.

 
 

 
Perícia realizada por médica de confiança deste Juízo e confeccionado laudo, id 68626043, constatando limitação

funcional membro inferior esquerdo, em grau leve.

 
 

 
O feito comporta o julgamento abreviado nos termos do art.355, I, do Código de Processo Civil, sendo, pois,

desnecessária a dilação probatória para a oferta da prestação jurisdicional.

 
 

 
 
É O RELATÓRIO

 
 
 

 
2 – Cuida-se de ação de cobrança securitária oriunda do DPVAT promovida por PATRICIA DE ALBUQUERQUE 

VERAS em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO-DPVAT, em razão do fato ocorrido no

dia 20 de abril de 2019 e que resultou em seqüelas permanentes e invalidez no promovente, vítima de acidente de

trânsito. Busca a indenização no valor de R$ 13.500,00, nos termos da Lei nº 6.194/74.

 
 

 
Inicialmente, refuto a preliminar arguida haja vista a ausência do requerimento administrativo não retirar do beneficiário o

direito a postulação judicial, sob pena de violação ao princípio constitucional do acesso ao Judiciário.

 
 

 
Saliento, ademais, que a ausência do documento do IML – laudo de perícia médica, não retira, o interesse processual

do promovente. Para tanto, fez juntar laudos médicos e  BO.
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No mérito, a perícia realizada pela expert é suficiente para definir o direito do promovente à indenização perseguida,

porém não no montante pretendido. As lesões apresentadas e que decorreram do acidente indicam, sim, uma lesão no

membro superior esquerdo, enquadrada em grau leve.

 
 

 
Aplicável a regra prevista no art. 5º, §1º, I e  II, in verbis:

 
 

 
 “Art. 5º. .......... omissis.

 
 

 
§ 1º       No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

 
 

 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

 
 

 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais.” (Grifei).

 
 

 
Ora, pela sede do membro superior esquerdo tem-se a redução de 70% do máximo previsto para cada cobertura

integral de R$ 13.500,00. Considerando-se a repercussão em grau leve, nova redução para 25% do valor, totalizando a

importância de R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois Reais e cinquenta centavos), haja vista a ausência de

comprovação de pagamento administrativo da referida indenização.

 
 

 
 

 
3 – Isso posto, julgo procedente o pedido formulado por PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS contra a 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO-DPVAT, para obriga-las no pagamento da indenização de 

Num. 73802402 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUZICLEIDE MARIA MUNIZ VASCONCELOS - 20/01/2021 11:27:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012011274628700000072340077
Número do documento: 21012011274628700000072340077



R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois Reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde a data

do acidente e juros moratórios legais a partir da citação. Condeno, ainda, a vencida no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios da parte adversa arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, tudo apurado na forma dos arts. 523 e 524, do Código de Processo Civil.

 
 

 
Interposta apelação, intime-se para contrarrazões. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco.

 
 

 
Sem recurso, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.

 
 

 
 

 
 

 
4- Deve a diretoria cível liberar o valor depositado por alvará, em benefício, da perita nomeada por este Juízo.

 
 

 
5- P.R.I.

 
1

 
 

 
 
 

RECIFE, 20 de janeiro de 2021 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  73802402, conforme segue transcrito abaixo:

Parte Final: "(...) 3 – Isso posto, julgo procedente o pedido formulado por PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS contra

a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO-DPVAT, para obriga-las no pagamento da indenização de

R$ 2.362,50 (Dois mil trezentos e sessenta e dois Reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente desde a data

do acidente e juros moratórios legais a partir da citação. Condeno, ainda, a vencida no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios da parte adversa arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, tudo apurado na forma dos arts. 523 e 524, do Código de Processo Civil. Interposta apelação, intime-se

para contrarrazões. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, certifique-se e remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal de Justiça de Pernambuco. Sem recurso, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

com as anotações de estilo. 4- Deve a diretoria cível liberar o valor depositado por alvará, em benefício, da perita

nomeada por este Juízo. 5- P.R.I. 1 RECIFE, 20 de janeiro de 2021 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 27 de janeiro de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

26/02/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de março de 2021.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0083610-62.2019.8.17.2001 

REQUERENTE: PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de março de 2021.

BRUNA AZZI DE CARVALHO JORDÃO DE VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2697967- C3/ 2020-00738/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00836106220198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PATRICIA DE 
ALBUQUERQUE VERAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o desarquivamento do processo e juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

 
Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 12 de março de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271702442102170

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

14A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0083610.62.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 545.780.274-49

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

17/02/2021 R$ 3.361,21

CEF2717001191205032021103051509        3.361,21COM

01833090

1 
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 -
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(  )1

Data de Emissão: 10/03/2021 - Hora: 16:15:39 #10
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271702442102170

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

14A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0083610.62.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 545.780.274-49

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

17/02/2021 R$ 3.361,21

CEF2717001191205032021103051509        3.361,21COM

01833090
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271702442102170

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

14A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0083610.62.2019.8.17.2001 INDENIZATORIA

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS 545.780.274-49

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

17/02/2021 R$ 3.361,21

CEF2717001191205032021103051509        3.361,21COM

01833090
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17/02/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2362%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=3&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimSelect=2… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2019 a Fevereiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 13/2/2020 a 12/3/2021

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 703 dias 1,094830

Percentual correspondente 703 dias 9,483032 %

Valor corrigido para 1/2/2021 (=) R$ 2.586,54

Juros(393 dias-13,00000%) (+) R$ 336,25

Sub Total (=) R$ 2.922,79

Honorários (15%) (+) R$ 438,42

Valor total (=) R$ 3.361,21

Retornar   Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE  

 

 

 

PROCESSO N°:  0083610-62.2019.8.17.2001 

 

 PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por sua procuradora subscrita, vem, respeitosamente perante V. Exa. requerer 

o EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, tendo em vista o depósito judicial realizado pela parte Ré. 

 Sendo o valor depositado no importe de R$ 3.361,21 (três mil trezentos e 

sessenta e um e vinte e um centavos), assim determinado em juízo 15% dos honorários 

sucumbenciais e pactuados entre autora e sua procuradora 20% dos honorários 

contratuais, somando assim 35% em honorários, totalizando o valor para sua 

procuradora de R$ 1.176,42, e os demais valores referente a indenização que a autora 

faz jus, sendo o importe de R$ 2.184,79.  

 Dessa senda, requer que seja realizado por transferência, conforme artigo 906, 

parágrafo único do CPC, referente ao saldo depositado pela Ré para as contas que 

seguem: 

PATRICIA DE ALBUQUERQUE VERAS, CPF N° 545.780.284-49, BANCO CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0648, CONTA POUPANÇA N°: 000848842131-0, 

OPERAÇÃO 1288; 

 JÉSSICA PEREIRA NANES DA SILVA, CPF N° 083.237.524-19, BANCO CAIXAQ 

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0045, CONTA POUPANÇA N° 000985675344-4, 

OPERAÇÃO 1288. 

  

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Jaboatão, 22 de março de 2021. 

 

JÉSSICA NANES  

OAB/PE 45.883 
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